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1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE MARCO DE CANAVESES

Aviso n.º 8144/2006 — AP

A Dr.ª Filipa Afonso Aguiar, juíza de direito do 1.º Juízo do
Tribunal da Comarca de Marco de Canaveses, faz saber que, no
processo comum (tribunal colectivo), n.º 6906/02.5TDPRT, pendente
neste Tribunal contra o arguido José Maria Brito Bessa, filho de
José Orlando Bessa Moreira e de Maria Emília Rosa Ferreira de
Brito, natural de Portugal, Paredes, Duas Igrejas, Paredes, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 25 de Janeiro de 1968, casado,
marceneiro, titular do bilhete de identidade n.º 9342509, com domi-
cílio na Rua de Sarilhos, Vilela, 4580 Paredes, por se encontrar
acusado da prática de um crime de homicídio qualificado na forma
tentada, previsto e punido pelos artigos 131.°, 132.°, n.os 1 e 2, 22.º
e 23.º do Código Penal, praticado em 11 de Novembro de 2000,
foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de Novembro de 2006,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou de-
tenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Filipa Afonso
Aguiar. — A Escrivã-Adjunta, Maria Eugénia Gouveia.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE MARCO DE CANAVESES

Aviso n.º 8145/2006 — AP

A Dr.ª Paula Cristina B. Gonçalves, juíza de direito do 2.º Juízo
do Tribunal da Comarca de Marco de Canaveses, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 593/02.8GAMCN, pendente
neste Tribunal contra o arguido Abel Leal de Vasconcelos, filho
de Ernesto Augusto de Vasconcelos e de Maria Purificação Leal,
natural de Portugal, Penafiel, Castelões, Penafiel, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 20 de Fevereiro de 1955, titular do bilhete
de identidade n.º 6848253, com domicílio na Lameiro Longo,
Constance, 4630 Marco de Canaveses, por se encontrar acusado da
prática de um crime de maus tratos do cônjuge ou análogo, pre-
visto e punido pelo artigo 152.º, n.º 2, do Código Penal, praticado
em 17 de Dezembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz,
em 31 de Outubro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

13 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Paula Cristina
B. Gonçalves. — A Escrivã-Adjunta, Manuela Maria Magalhães
Costa.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MATOSINHOS

Aviso n.º 8146/2006 — AP

O Dr. Hélder Elias Claro, juiz de direito do 1.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Mato-
sinhos, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 45/04.1GGMTS, pendente neste Tribunal contra o arguido João
Cardoso da Silva, filho de José Maria da Silva e de Joaquina Car-

doso, natural de Custóias, Matosinhos, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 15 de Março de 1957, casado, titular do bilhete
de identidade n.º 6654766, com domicílio na Rua Estação do Araújo,
180, 4465-746 Leça do Balio, por se encontrar acusado da prática
de um crime de dano qualificado, previsto e punido pelo artigo 213.º
do Código Penal, praticado em 1 de Agosto de 2004, foi o mesmo
declarado contumaz, em 8 de Novembro de 2006, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

16 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Hélder Elias
Claro. — O Escrivão-Adjunto, Jaime Moreira.

Aviso n.º 8147/2006 — AP

O Dr. Hélder Elias Claro, juiz de direito do 1.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Mato-
sinhos, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 392/04.2PCMTS, pendente neste Tribunal contra o arguido
Artur Jorge Magalhães Marinho, filho de António Marinho e de
Ana de Magalhães, natural de Gagos, Celorico de Basto, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 11 de Abril de 1971, casado, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 10695944, com domicílio na Rua
da Azinheira, 72, São Cosme, 4420 Gondomar, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto qualificado, previsto e
punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em 10 de Junho
de 2004, por despacho de 13 de Novembro de 2006, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.°, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

20 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Hélder Elias
Claro. — O Escrivão-Adjunto, Jaime Moreira.

Aviso n.º 8148/2006 — AP

O Dr. Hélder Elias Claro, juiz de direito do 1.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Mato-
sinhos, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 725/05.4PCMTS, pendente neste Tribunal contra o arguido Joa-
quim Paulo Oliveira Rodrigues, filho de Joaquim Gonçalves Rodri-
gues e de Rosa Seabra de Oliveira, natural de Porto, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 19 de Janeiro de 1968, casado,
portador do bilhete de identidade n.º 08535676, com domicílio na
Rua Alexandre Fleming, 80, 1.º direito, 4200-028 Porto, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habili-
tação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, do Decreto-Lei n.º 2/98,
de 3 de Janeiro, praticado em 16 de Julho de 2005, foi o mesmo
declarado contumaz, em 15 de Novembro de 2006, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

21 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Hélder Elias
Claro. — A Escrivã-Adjunta, Júlia Santos.

Aviso n.º 8149/2006 — AP

O Dr. Hélder Elias Claro, juiz de direito do 1.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Mato-
sinhos, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 1177/05.4PGMTS, pendente neste Tribunal contra o arguido




